[image: image5.jpg]




FATOR DE POTÊNCIA I
[image: image1.png]ENGEBETRICA

MONTAGENS ELETRICAS ALTA E BAIXA TENSAO




CONCEITOS BÁSICOS E INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A CORREÇÃO DO FATOR DE POTÊNCIA.
CONSIDERAÇÕES GERAIS:

Com base na RESOLUÇÃO 456 o fator de potência deve ser de no mínimo 0,92 (média horária).

A concessionária somente devera cobrar excedentes dos valores positivos, inferiores ao definido na legislação, portanto:
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RESUMIDAMENTE:

No período indutivo devem ser ligados os capacitores.

No período capacitivo os capacitores podem ser desligados.

CONCEITOS BÁSICOS

Existem basicamente três tipos de potência em um circuito elétrico;

1)Potência Ativa (kw): é a potência utilizada para produzir trabalho útil.

2)Potência Reativa (kvar): é a potência utilizada para criar campo o magnético necessário ao funcionamento de equipamentos (por exemplo: motores, transformadores, reatores, etc.)

3)Potência Aparente (kva): é a potência total absorvida por uma instalação elétrica. Por exemplo: quando se mede a corrente elétrica (A) de um equipamento e multiplica-se pela voltagem (V) obtém-se a Potência Aparente.

O fator de potência é um índice que deve ser superior a 0,92 sob pena de ser cobrada multa da empresa que registrar índices inferiores a este.

Este índice mede a relação entre as potências ativa e reativa em um circuito elétrico, e tem por objetivo reduzir o trânsito de energia reativa nas linhas de transmissão, subtransmissão e distribuição das concessionárias de eletricidade. 

O faturamento do consumo de energia reativa e demanda de potência reativas excedentes é ou virá a ser calculado com base em intervalos de uma hora.

O critério para o faturamento é o montante de energia ativa que poderia ser transportado no espaço ocupado pelo consumo excedente de reativo, daí porque as tarifas aplicadas são as de demanda e de consumo (UFER e UFDR) ativos, inclusive considerando ponta e fora de ponta para os consumidores enquadrados na tarifação horosazonal.

Diante do que foi dito é certo dizermos que o consumidor tem direito de utilizar até 0,425 varh por cada kwh que consome, sendo-lhe cobrado o que exceder tal valor.

A medição horária do fator de potência depende de certos ajustes operacionais das concessionárias que deveria ter sido efetivado no final de 1995 e meados de 1996.


Divida a energia ou potência reativa pela correspondente ativa, qualquer valor acima de 0,425 indica a necessidade correção do fator de potência.

CORREÇÃO DO FATOR DE POTÊNCIA

A forma mais prática de correção do fator de potência é a instalação de capacitores.

Quanto ao sistema a ser adotado podemos citar:
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PERÍODO INDUTIVO


Das 06:30h às 00:30h


Somente o fator de potência indutivo é passivo de cobrança de excedentes, o que significa dizer que se o fator de potência estiver baixo, porém capacitivo, os excedentes não são cobrados.
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PERÍODO CAPACITIVO


Das 00:30h às 06:30h


Somente o fator de potência capacitivo é passivo de cobrança de excedentes, o que significa dizer que se o fator de potência estiver baixo, porém indutivo, os excedentes não são cobrados.
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FORMAS DE CORREÇÃO
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AUTOMÁTICOS





Junto à grandes motores.





Grupos de cargas.





LOCAL DA INSTALAÇÃO





Na entrada de energia





Junto ao QGBT.
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